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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 198, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre  crédito  adicional  suplementar  autorizado  pela  Lei  Municipal  nº
5.016, de 20 de dezembro de 2018 e da outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,   Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições   que lhe foram conferidas por
Lei,

   D E C R E T A  

Art. 1º.    Fica aberto um crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$  649.000,00 (seiscentos e  quarenta  e  nove  mil  reais),  para  reforço  das  seguintes  dotações  do
orçamento vigente:

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento 07.004.00.000.0000.0.000. Div. de Obras e Serviços de 
Engenharia 07.004.15.451.0023.1.009. Pavimentação e Obras Complementares

302 -  4.4.90.51.00.00 00504 Obras e Instalações

1266 -  4.4.90.51.00.00 00512 Obras e Instalações 
08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS 
08.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica a Saúde 
08.002.10.301.0007.1.023. Construção de Unidades Básicas de Saúde

1265 -  4.4.90.51.00.00 01000 Obras e Instalações 

08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada 

08.003.10.302.0009.2.050. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

421 -  3.3.90.39.00.00 01494 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.003.10.302.0009.2.053. Consórcio Intermunicipal de Saúde

427 -  3.3.72.39.00.00 00303 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1260 -  3.3.72.39.00.00 00510 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica

157.400,00

57.600,00

34.000,00

80.000,00

170.000,00

150.000,00

Total Suplementação: 649.000,00

Art.  2º.   O crédito   aberto   no  artigo   anterior   será   coberto   com  recursos,   em  igual  importância,
provenientes  do  cancelamento  parcial,   conforme   disposto   no   art.   43,   §   1º,   III   da Lei nº 4.320/64,
das seguintes dotações:

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.004.00.000.0000.0.000. Div. de Obras e Serviços de Engenharia
07.004.15.451.0023.1.010. Recapeamento e Reparos na Pavimentação de Vias

Públicas
307 - 4.4.90.51.00.00 00504 Obras e Instalações 157.400,00

309 - 4.4.90.51.00.00 00512 Obras e Instalações 57.600,00
08.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Saúde - FMS
08.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica a Saúde
08.002.10.301.0007.1.022. Reforma e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde

349 - 4.4.90.51.00.00 01000 Obras e Instalações

34.000,00
08.002.10.301.0007.2.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município

385 - 3.3.90.48.00.00 00303 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas

84.000,00
08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada
08.003.10.302.0009.2.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno

412 - 3.3.90.36.00.00 00303 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

14.000,00
416 - 3.3.90.47.00.00 00303 Obrigações Tributárias E Contributivas

4.000,00
08.003.10.302.0009.2.055. Manutenção da Central de Regulação, Avaliação e Auditoria

435 - 3.3.90.30.00.00 00303 Material de Consumo

4.000,00
08.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Vigilância em Saúde
08.004.10.304.0007.1.026. Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Divisão de Vigilância Sanitária

443 - 4.4.90.52.00.00 00510 Equipamentos e Material Permanente

150.000,00
08.004.10.304.0007.2.056. Manutenção da Vigilância em Saúde

449 - 3.1.90.11.00.00 01494 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

80.000,00
458 - 3.3.90.30.00.00 00303 Material de Consumo

22.000,00
08.008.00.000.0000.0.000. Divisão de Saúde Mental
08.008.10.302.0009.2.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto

526 - 4.4.90.52.00.00 00303 Equipamentos E Material Permanente

11.000,00
08.008.10.302.0009.2.145. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPS I

534 - 3.3.90.30.00.00 00303 Material de Consumo

20.000,00
541 - 4.4.90.52.00.00 00303 Equipamentos e Material Permanente

11.000,00

Total Redução: 649.000,00

Art. 3º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  5 de novembro 
de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 

Prefeito

349 - 4.4.90.51.00.00 01000 Obras e Instalações

34.000,00
08.002.10.301.0007.2.048. Manutenção dos Postos de Saúde do Município

385 - 3.3.90.48.00.00 00303 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas

84.000,00
08.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Especializada
08.003.10.302.0009.2.049. Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Faustino Bongiorno

412 - 3.3.90.36.00.00 00303 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

14.000,00
416 - 3.3.90.47.00.00 00303 Obrigações Tributárias E Contributivas

4.000,00
08.003.10.302.0009.2.055. Manutenção da Central de Regulação, Avaliação e Auditoria

435 - 3.3.90.30.00.00 00303 Material de Consumo

4.000,00
08.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Vigilância em Saúde
08.004.10.304.0007.1.026. Aquisição de Veículos e Equipamentos para a Divisão de Vigilância Sanitária

443 - 4.4.90.52.00.00 00510 Equipamentos e Material Permanente

150.000,00
08.004.10.304.0007.2.056. Manutenção da Vigilância em Saúde

449 - 3.1.90.11.00.00 01494 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

80.000,00
458 - 3.3.90.30.00.00 00303 Material de Consumo

22.000,00
08.008.00.000.0000.0.000. Divisão de Saúde Mental
08.008.10.302.0009.2.060. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Adulto

526 - 4.4.90.52.00.00 00303 Equipamentos E Material Permanente

11.000,00
08.008.10.302.0009.2.145. Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPS I

534 - 3.3.90.30.00.00 00303 Material de Consumo

20.000,00
541 - 4.4.90.52.00.00 00303 Equipamentos e Material Permanente

11.000,00

Total Redução: 649.000,00

Art. 3º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  5 de novembro 
de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 

Prefeito

DECRETO Nº 200,  DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 5.016, de 20 de 
dezembro de 2018 e da outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  
uso  de  suas  atribuições   que lhe foram conferidas por Lei,

   D E C R E T A  

Art. 1º.   Fica  aberto  um  crédito   adicional   suplementar,   no

valor   de   R$   1 5 . 0 0 0 , 0 0 (quinze mil reais),  para reforço das seguintes

dotações do orçamento vigente:

Suplementação

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
13.002.08.244.0019.2.112. Programa Minha Casa Melhor

891 - 3.3.90.32.00.00 01000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 15.000,
00

Total Suplementação: 15.000,00

Art. 2º.   O crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  recursos,  em  igual
importância,  provenientes  do  cancelamento  parcial,   conforme   disposto   no   art.   43,   §   1º,   III   da
Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações:

Redução

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
13.002.08.244.0019.2.100. Cofinanciamento da Rede Socioassistencial Não

Governamental
837 - 3.3.50.43.00.00 01000 Subvenções Sociais 15.000,

00

Total Redução: 15.000,00

Art. 3º.   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   revogadas
disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella,  em  06 de novembro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO

Prefeito
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DECRETO Nº 200,  DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 5.016, de 20 de 
dezembro de 2018 e da outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  
uso  de  suas  atribuições   que lhe foram conferidas por Lei,

   D E C R E T A  

Art. 1º.   Fica  aberto  um  crédito   adicional   suplementar,   no

valor   de   R$   1 5 . 0 0 0 , 0 0 (quinze mil reais),  para reforço das seguintes

dotações do orçamento vigente:

Suplementação

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
13.002.08.244.0019.2.112. Programa Minha Casa Melhor

891 - 3.3.90.32.00.00 01000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 15.000,
00

Total Suplementação: 15.000,00

Art. 2º.   O crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  recursos,  em  igual
importância,  provenientes  do  cancelamento  parcial,   conforme   disposto   no   art.   43,   §   1º,   III   da
Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações:

Redução

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
13.002.08.244.0019.2.100. Cofinanciamento da Rede Socioassistencial Não

Governamental
837 - 3.3.50.43.00.00 01000 Subvenções Sociais 15.000,

00

Total Redução: 15.000,00

Art. 3º.   Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   publicação,   revogadas
disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella,  em  06 de novembro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO

Prefeito

DECRETO Nº 197, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art. 68, da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando o disposto no § 1º do art. 18 da Lei Municipal nº 755, 
de 24 de outubro de 1983;

Considerando o art. 226 da Lei Municipal nº 755, de 24 de outubro 
de 1983, que dispõe sobre a aplicação de correção monetária sobre os créditos 
tributários;

Considerando o disposto no § 3º, do art. 162 da Lei Municipal nº 755, 
de 24 de outubro de 1983, que dispõe sobre a atualização monetária mediante a 
aplicação da variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apu-
rado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

Considerando o disposto no § 2º do art. 97 do Código Tributário Na-
cional que aduz que não constitui majoração de tributo a atualização do valor 
monetário da respectiva base de cálculo.

Considerando que Lei Municipal que estima a receita do Município 
de Cianorte, prevê a correção dos valores constantes do Orçamento-Programa 
pela aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);

Considerando que no período de 1º de outubro de 2018 a 30 de se-
tembro de 2019, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE foi de 2,89%;

Considerando que por força da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a atualização periódica da base de cálculo dos tributos 
constitui requisito essencial da responsabilidade na gestão fiscal;

D E C R E T A

 Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 2020 a base de cálculo dos tribu-
tos municipais e os débitos para com a Fazenda Municipal de qualquer nature-
za, inclusive fiscal, ficam atualizados em 2,89% (dois inteiros e oitenta e nove 
décimos por cento), sendo este a variação percentual acumulada no período de 
1º de outubro de 2018 a 30 de setembro de 2019 do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.

 Art. 2º. A partir de 1º de janeiro de 2020 os valores dos preços pú-
blicos (tarifas), para a execução dos serviços públicos, ficam atualizados em 
2,89% (dois inteiros e oitenta e nove décimos por cento), sendo este a variação 
percentual acumulada no período de 1º de outubro de 2018 a 30 de setembro de 
2019 do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 1º de novembro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

EXTRATO DA ATA Nº. 355/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 189/2019, homologado em 
30/10/2019.
Valor Homologado: R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil e seiscentos reais).
Objeto: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação e auto vidros para as 
Ambulâncias, Vans, Microônibus e Veículos leves que compõem a frota da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Empresa: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA MENESES LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unidade Quant.
Valor 

Estimado 
R$

Desconto
%

5
1 39466 Peças Fiat/Uno Mille Fire 

(Mecânica) UN 1,0000 10.500,00
17,00

2 39468 Serviços Fiat/Uno Mille Fire 
(Mecânica) SVÇ 1,0000 4.500,00

6
1 39518 Peças Fiat/Uno Mille Fire (Elétrica) UN 1,0000 3.500,00

16,80
2 39520 Serviços Fiat/Uno Mille Fire 

(Elétrica) SVÇ 1,0000 1.000,00

11 1 39485 Lubrificantes VW/Kombi UN 1,0000 12.000,00 18,50

17
1 39486 Peças GM/Corsa Super (Mecânica) UN 1,0000 4.200,00

17,20
2 39487 Serviços GM/Corsa Super 

(Mecânica) SVÇ 1,0000 1.800,00

18
1 39570 Peças GM/Corsa Super (Elétrica) UN 1,0000 1.200,00

17,00
2 39571 Serviços GM/Corsa Super (Elétrica) SVÇ 1,0000 300,00

26
1 39582 Peças Fiat/Doblô (Elétrica) UN 1,0000 5.600,00

17,30
2 39583 Serviços Fiat/Doblô (Elétrica) SVÇ 1,0000 2.400,00

29
1 40052 Peças Honda CG 125 Titan 

(Mecânica) UN 1,0000 800,00
7,20

2 40051 Serviços Honda CG 125 Titan 
(Mecânica) SVÇ 1,0000 200,00

30
1 39591 Peças Honda CG 125 Titan 

(Elétrica) UN 1,0000 200,00
7,20

2 39592 Serviços Honda CG 125 Titan 
(Elétrica) SVÇ 1,0000 100,00

32
1 40058 Peças Yamaha YBR (Mecânica) UN 1,0000 800,00

7,00
2 40057 Serviços Yamaha YBR (Mecânica) SVÇ 1,0000 200,00

33
1 39600 Peças Yamaha YBR (Elétrica) UN 1,0000 200,00

8,00
2 39601 Serviços Yamaha YBR (Elétrica) SVÇ 1,0000 100,00

36
1 39612 Peças Fiat/Strada (Elétrica) UN 1,0000 1.200,00

17,00
2 39613 Serviços Fiat/Strada (Elétrica) SVÇ 1,0000 300,00

48
1 49372 Peças Citroen/Berlingo (Elétrica) UN 1,0000 4.800,00

17,00
2 49373 Serviços Citroen/Berlingo (Elétrica) SVÇ 1,0000 1.200,00

76
1 49384 Peças Mitsubishi/Triton L200 

(Elétrica) UN 1,0000 3.500,00
18,00

2 49385 Serviços Mitsubishi/Triton L200 
(Elétrica) SVÇ 1,0000 1.500,00

83
1 49394 Peças Ford/Fiesta (Mecânica) UN 1,0000 5.250,00

16,70
2 49395 Serviços Ford/Fiesta (Mecânica) SVÇ 1,0000 2.250,00

84
1 49396 Peças Ford/Fiesta (Elétrica) UN 1,0000 1.600,00

17,00
2 49397 Serviços Ford/Fiesta (Elétrica) SVÇ 1,0000 400,00

100
1 49617 Peças auto vidros onibus/van/

ambulâncias/caminhonete UN 1,0000 15.000,00
10,60

2 49618 Serviços auto vidros onibus/van/
ambulâncias/caminhonete SVÇ 1,0000 3.000,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de Outubro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 364/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 189/2019, homologado em 
30/10/2019.
Valor Homologado: R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta 
reais).
Objeto: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação e auto vidros para as 
Ambulâncias, Vans, Microônibus e Veículos leves que compõem a frota da 
Secretaria Municipal de Saúde.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 191/2019, modalidade Pregão Presencial, Processo 327/2019, 
concernente a Contratação de empresa para confecção de placas, totens, adesivos 
e correlatos para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cianorte.
II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: CIAPLACAS 
MATERIAL PUBLICITÁRIO - EIRELI como vencedora do Quadro/Lote A/1-
item 1*Quadro/Lote B/2-item 1*Quadro/Lote C/3–itens 1-3-4-13-14-15-16-19-
20-22-24-25-27-28-29-30-32-33 no valor total de R$ 403.780,80 (quatrocentos 
e três mil, setecentos e oitenta reais e oitenta centavos); M.M. MOREIRA & 
MOREIRA LTDA como vencedora do Quadro/Lote C/3–itens 2-5-6-7 no valor 
total de R$ 62.669,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais); 
OLIVIERI E LIMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA como vencedora do 
Quadro/Lote C/3–itens 8-9-10-11-12-17-18-21-23-26 no valor total de R$ 
47.023,58 (quarenta e sete mil e vinte e três reais e cinquenta e oito centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 31 de Outubro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

Empresa: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO & CIA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Cód. Descrição Unid. Quant.
Valor 

Estimado 
R$

Descontos%

16 1 43087 Serviços Funilaria Fiat/Uno Vivace 1.0 SVÇ 1,0000 6.000,00 20,40

20 1 43102 Serviços Funilaria GM/Corsa Super SVÇ 1,0000 1.500,00 19,40

38 1 49362 Serviços Funilaria Fiat/Strada SVÇ 1,0000 2.750,00 20,40

42 1 49363 Serviços Funilaria Fiat/Siena SVÇ 1,0000 1.500,00 19,30

62 1 43096 Serviços Funilaria Peugeot/Boxer SVÇ 1,0000 5.000,00 20,40

74 1 49381 Serviços Funilaria Mercedez Benz/
Sprinter SVÇ 1,0000 2.500,00 20,50

86 1 49399 Serviços Funilaria Ford/Fiesta SVÇ 1,0000 2.000,00 20,40

90 1 49405 Serviços Funilaria GM/Prisma SVÇ 1,0000 1.000,00 19,30

94 1 49411 Serviços Funilaria GM/Celta SVÇ 1,0000 2.000,00 19,50

98 1 49417 Serviços Funilaria GM/Celta SVÇ 1,0000 500,00 19,30

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 30 de Outubro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 368/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 191/2019, homologado em 
31/10/2019.
Valor Homologado: R$ 62.669,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais).
Objeto: Contratação de empresa para confecção de placas, totens, adesivos e 
correlatos para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cianorte.
Empresa: M.M. MOREIRA & MOREIRA LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Quadro/
Lote Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 

Total R$ Marca

C/3 2 38823

placa em acrílico 
3mm adesivada, para 
comunicação visual 
interna, afixada através 
de fita dupla face, 
com medida de 0,30x 
0,15 m. identificando 
atendimento das salas.  
Arte e instalação inclusa.

UN 620,0000 R$ 17,00 10.540,00 QUALI
GRAF

C/3 5 38837

placa interna 
informativa  em acrílico 
3 mm adesivada, com 
medidas de 0,50 x 
0,40 m . mensagem ou 
informação a escolha 
da secretaria, com 
instalação e arte inclusa. 
Arte e instalação inclusa.

UN 130,0000 R$ 56,50 7.345,00 QUALI
GRAF

C/3 6 38080

LUMINÁRIA DE 
EMERGÊNCIA, 
“PADRÃO 
SIMPLES”, BIVOLT 
AUTOMÁTICO 
(127 / 220 V), COM 
AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 
FUNCIONAMENTO 
DE 2 HORAS

UN 365,0000 R$ 31,70 11.570,50 SEGURIMAX

C/3 7 38081

LUMINÁRIA DE 
EMERGÊNCIA, 
“PADRÃO 
FAROLETE”, FARÓIS 
AJUSTÁVEIS, BIVOLT 
AUTOMÁTICO 
(127 / 220 V), COM 
AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 
FUNCIONAMENTO 
DE 2 HORAS

UN 181,0000 R$ 183,50 33.213,50 SEGURIMAX

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 31 de Outubro de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito 

Div. de Recursos Humanos
MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1134/2019-SEC/ADM

 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
  RESOLVE:
 Art.1º- CONCEDER, férias no período de 06/11/2019 a 13/11/2019, 
a servidora pública municipal MARA LUCIA PAES GARCIA, ocupante do 
cargo efetivo de TELEFONISTA DE CENTRAL P.A.B.X., referente ao período 
interrompido através da Portaria nº 411/2019, de 15 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 07 de Novembro de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Secretaria de Assistência Social
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.

O Presidente do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município 
de Cianorte, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a deliberação do 
Conselho, em sua Reunião realizada em 06 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno na forma do anexo à presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 06 de novembro de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Presidente do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil

ANEXO
CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

DO MUNICÍPIO DE CIANORTE 
 REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Cia-
norte é um órgão de assessoramento do Poder Executivo, vinculado diretamente 
ao Gabinete do Prefeito, com a finalidade de deliberar sobre a política municipal 
de proteção e defesa civil, instituído pela Lei complementar nº 49, de 12 de 
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dezembro de 2018. 
Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, desenvol-
ver as seguintes atividades:
I - Deliberar sobre a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil;
II - Promover e colaborar na execução de programas estaduais e federais de De-
fesa Civil, observada sua autonomia de atuação e suas instâncias de deliberação;
III - Coletar, processar e disponibilizar informações e dados históricos ou esta-
tísticos relativos à Defesa Civil;
IV - Atuar em cooperação ou de forma integrada com os demais órgãos dos 
municípios da região, federais e estaduais de Defesa Civil, tanto nos períodos de 
normalidade como de anormalidade. 

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de 
Cianorte será composto pelos seguintes membros:
I - Prefeito do Município de Cianorte, como presidente;
II - Coordenador Regional de Proteção e Defesa Civil, como vice-presidente;
III - Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, como membro;
IV - Secretário Municipal de Serviços Públicos, como membro;
V - Secretário Municipal de Assistência Social, como membro;
VI - Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, como membro;
VII - Representante do Conselho Comunitário de Segurança de Cianorte, como 
membro;
VIII - Representante do Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cianor-
te, como membro.
§ 1º. Os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil serão 
nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal, respeitando as indicações feitas 
pelas unidades, órgãos ou entidades relacionadas nos incisos do caput deste 
artigo.
§ 2º. A participação no Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será 
considerada prestação de serviço público relevante e não será remunerada.
§ 3º. Eventuais substituições dos representantes das organizações governamentais 
e não governamentais deverão ser previamente comunicadas e justificadas, a fim 
de não prejudicar as atividades do Conselho.

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS

Art. 4º. Compete aos conselheiros:
I – Participar ativamente do conselho compondo as comissões de trabalho con-
forme suas vocações;
II – Comunicar as faltas ou impedimentos à presidência nos termos deste regi-
mento;
III – Votar nas reuniões;
IV – Cumprir e prestar contas sobre as tarefas que lhe forem atribuídas;
V - Propor e requerer esclarecimento sobre as matérias em apreciação, bem 
como apresentar novas questões a serem tratadas pelo Conselho;
VI – Manifestar-se a respeito dos trabalhos desenvolvidos pela Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Cianorte, avaliando-os 
periodicamente;
VII – Receber delegação de representação do Conselho;
VIII - Apresentar proposições, requerimentos, moções e questões de ordem;
IX - Apresentar retificação ou impugnação das atas;
X - Cumprir e fazer cumprir este regimento.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA

Art. 5º. São Órgãos do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil:
I - Plenário;
II - Diretoria;
§ 1º. O Plenário, órgão máximo do Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil, é constituído pela totalidade dos seus membros e será presidido pelo seu 
Presidente.

§ 2º. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil poderá convidar para 
participar de suas sessões, com direito a voz, sem direito a voto, representantes 
de entidades ou órgãos públicos ou privados, cuja participação seja considerada 
importante diante da pauta da sessão e pessoas que, por seus conhecimentos e 
experiências profissionais, possam contribuir para a discussão das matérias em 
exame.

CAPÍTULO V
DA DIRETORIA

Art. 6º. A Diretoria será constituída pelo Presidente e Vice-Presidente.
Art. 7º. O Conselho será presidido pelo Presidente e nas suas faltas e impedi-
mentos, pelo Vice-Presidente e na falta e impedimento de ambos, o Conselho 
definirá entre seus membros presentes um para presidir a reunião.
Art. 8º. Compete à Diretoria:
I - Dirigir a Plenária Geral;
II – Coordenar as audiências públicas;
III – Encaminhar as decisões e resoluções da Plenária Geral;
IV – Representar o Conselho em todas as instâncias;
V – Cumprir e fazer cumprir este regimento interno.
Art. 9º. A Presidência do Conselho da Defesa Civil compete dirigir, viabilizar e 
supervisionar as atividades do Conselho, cabendo-lhe especificamente:
I – Representar o Conselho perante todas as autoridades e eventos que se apre-
sentarem;
II – Presidir as reuniões da Plenária Geral e da Diretoria;
III – Convocar Reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV – Zelar pelas deliberações e bom funcionamento do Conselho e pela plena 
execução de suas atribuições;
V – Assinar documentos e correspondências emitidas pelo Conselho;
VI – Expedir, ad referendum, da Plenária Geral, normas complementares relati-
vas à execução de seus trabalhos.
Art. 10º. Cabe ao Vice-Presidente:
I - Substituir o Presidente em seus impedimentos e eventuais ausências;
II - Assessorar o Presidente.

CAPÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO

Art. 11. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil reunir-se-á ordinaria-
mente a cada 3 (três) meses, obedecendo ao calendário proposto e aprovado em 
reunião de início de cada gestão e extraordinariamente, por convocação de seu 
Presidente ou a requerimento da maioria de seus membros.
Art. 12. As reuniões ordinárias serão convocadas mediante meio escrito, envia-
do com antecedência mínima de 2 (dois) dias, no qual deverá constar a pauta dos 
assuntos a serem abordados.
Art. 13. As reuniões extraordinárias serão convocadas com antecedência míni-
ma de 24h (vinte e quatro horas).
Art. 14. As deliberações do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
serão tomadas por maioria simples, estando presentes a maioria absoluta de 
membros do Conselho (quórum de 50% mais um dos membros do Conselho -5 
conselheiros). 
Art. 15. Todas as reuniões do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
serão sempre abertas à participação de quaisquer interessados e deverão obede-
cer preferencialmente a seguinte ordem:
a) Abertura;
b) Leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião anterior;
c) Apreciação e votação dos temas em debate;
c) Palavra livre;
d) Encerramento.
Art. 16. Os temas tratados em plenárias serão lavrados no respectivo livro de 
atas, lidas e aprovadas na reunião posterior e estará disponível a qualquer cida-
dão.
Art. 17. Os impedimentos legais serão comunicados à secretaria por escrito com 
antecedência mínima de 12h.
Art. 18. As votações devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, contra 
e abstenções, mediante manifestação expressa de cada Conselheiro.
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CAPÍTULO VII
DAS COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHOS

Art. 19. O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil poderá criar Comis-
sões Especiais e ou Grupos de Trabalhos com objetivo de promover estudos, 
emitir pareceres e assessorar a Plenária, nos assuntos específicos relacionados à 
Defesa Civil, para tomada de providências ou decisões.
Parágrafo único. Todos os trabalhos, estudos e pareceres das Comissões Espe-
ciais e dos Grupos de Trabalhos deverão ser encaminhados para aprovação em 
Assembleia Geral, através da Diretoria.

CAPÍTULO VIII
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Art. 20. O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil, instrumento público 
municipal, de natureza contábil, vinculado ao Gabinete do Prefeito, criado pela 
Lei Complementar nº 49, o qual será gerido pelo Chefe do Poder Executivo, tem 
por objetivo fomentar a captação e aplicação de recursos destinados a propor-
cionar suporte financeiro com a finalidade de prover as ações preventivas, de 
socorro e assistência emergencial à população.
Art. 21. Compete ao Órgão Gestor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa 
Civil:
I - administrar recursos financeiros, inclusive aqueles decorrentes de convênio 
celebrados com outros órgãos públicos decorrentes do art. 6º da Lei Comple-
mentar Municipal nº 42, de 5 de setembro de 2018;
II - cumprir as instruções e executar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa Civil;
III - preparar e encaminhar a documentação necessária para efetivação dos pa-
gamentos a serem efetuados;
IV - prestar contas da gestão financeira;
V - desenvolver outras atividades estabelecidas pelo Chefe do Executivo, com-
patíveis com os objetivos do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Art. 22. Constitui receita do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil:
I - receitas arrecadadas através da Taxa de Proteção e Defesa Civil, prevista na 
Lei Complementar Municipal nº 42, de 5 de setembro de 2018;
II - dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orçamento Geral do 
Município e os créditos adicionais que lhe forem atribuídos;
III - verbas repassadas pela Defesa Civil da União, ou do Estado e de outros 
órgãos oficiais, com a finalidade de promover ações de Proteção e Defesa Civil;
IV - os recursos transferidos pela União, Estado ou Município, ou por suas res-
pectivas autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e funda-
ções, com a finalidade de promover ações de Defesa Civil (Prevenção e Res-
posta);
V - os auxílios, dotações, subvenções e contribuições de entidades públicas ou 
privadas, nacional ou estrangeiras, destinados a prevenção de desastres, socorro, 
assistência e reconstrução;
VI - doações, auxílios, contribuições, legados e outros recursos que lhe sejam 
legalmente destinados por pessoal física ou jurídica;
VII - os saldos dos créditos extraordinários e especiais, abertos em decorrência 
de calamidade pública, não aplicada e ainda disponível;
VIII - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na for-
ma da lei;
IX - outros recursos que lhe forem legalmente atribuídos.
Parágrafo único. As receitas destinadas ao atendimento de ações a serem de-
senvolvidas por órgãos públicos conveniados com o Município de Cianorte para 
o auxílio na execução dos serviços de prevenção, proteção e apoio a acidentes no 
Município e de Defesa Civil, nos termos do art. 6º da Lei Complementar Muni-
cipal nº 42, de 5 de setembro de 2018, deverão permanecer no Fundo Municipal 
de Proteção e Defesa Civil, sob a gestão do Conselho Municipal de Proteção e 
Defesa Civil.
Art. 23. A estrutura orçamentária do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Ci-
vil integrará o Orçamento Geral do Município, em item próprio, constituindo-se 
em Unidade Orçamentária deste.
§ 1º. A Contabilização do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil, será 
realizada pela Contabilidade do Município.
§ 2º. A movimentação de recursos financeiros do Fundo Municipal de Proteção 

e Defesa Civil, será realizada por meio de conta específica aberta junto a Banco 
oficial sediado no Município de Cianorte, ficando tais recursos de receitas 
auferidas, vinculadas a realização e cobertura de despesas do próprio Fundo, 
sendo o saldo positivo apurado em balanço, transferido para o exercício seguinte, 
a crédito do mesmo Fundo.
Art. 24. Em caso de dissolução ou encerramento das atividades do Fundo Muni-
cipal de Proteção e Defesa Civil, os recursos serão transferidos ao órgão central 
da administração municipal para serem aplicados em despesas inerentes à ma-
nutenção e custeio de ações de Proteção e Defesa Civil.
Art. 25. Compete ao Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil supervi-
sionar e fiscalizar os recursos empregados pelo Fundo Municipal de Proteção e 
Defesa Civil, e ainda:
I - fixar as diretrizes operacionais do Fundo Municipal de Proteção e Defesa 
Civil;
II - editar resoluções e instruções complementares disciplinadoras da aplicação 
de recursos financeiros disponíveis;
III - sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte;
IV - disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas;
V - decidir sobre a aplicação dos recursos;
VI - analisar e aprovar anualmente as contas do Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa Civil;
VII - promover o desenvolvimento do Fundo Municipal de Proteção e Defesa 
Civil e exercer ações para que seus objetivos sejam alcançados;
VIII - apresentar, anualmente, relatório de suas atividades;
IX - definir critérios para aplicação de recursos nas ações preventivas.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. O Gabinete do Prefeito prestará todo o apoio técnico, administrativo e 
de infraestrutura, necessários ao pleno funcionamento do Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil.
Art. 27. O presente Regimento Interno só poderá ser modificado por proposta 
aprovada em Plenária Geral por 2/3 dos membros do Conselho.
Art. 28. Os casos omissos no presente Regimento Interno serão resolvidos pela 
Plenária ou, na hipótese do Conselho não se encontrar reunido, pela Presidência 
“ad referendum” da Plenária, devendo ser submetido à apreciação do Conselho 
na primeira reunião subsequente, sob pena de perda da validade do ato.
Art. 29. Em caso de empate nas votações, caberá à Presidência o voto de de-
sempate.
Art. 30. O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 06 de novembro de 2019.
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Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 07/01/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ADB6633 275050A000000286 29/10/2019 55417
AFL1155 275050A000000329 30/10/2019 76251
AGZ0021 275050A000000275 29/10/2019 55417
AIX1168 275050A000000040 30/10/2019 73662
AJE9205 116100E008912002 26/10/2019 70561
ALL8310 275050A000000276 29/10/2019 76331
AME7288 275050A000000287 29/10/2019 54600
ANM2371 275050A000000331 30/10/2019 76252
AOE9099 275050A000000317 30/10/2019 55417
AOU0094 275050A000000367 25/10/2019 55417
AOV4827 275050A000000318 30/10/2019 76331
APS3633 275050A000000370 25/10/2019 60501
AQX6830 275050A000000324 30/10/2019 76331
ARN6931 275050A000000362 25/10/2019 55411
ASS5808 275050A000000285 29/10/2019 76252
ASS5808 275050A000000288 29/10/2019 55417
ATJ1037 275050A000000284 29/10/2019 54521
ATL8409 116100E008912384 26/10/2019 70561
ATX8H78 275050A000000320 30/10/2019 76331
AUL1315 275050A000000283 29/10/2019 76331
AUU1A99 275050A000000361 25/10/2019 73662
AVI8834 275050A000000281 29/10/2019 76331
AVK4120 275050A000000279 29/10/2019 76332
AVV5208 275050A000000041 31/10/2019 54521
AVY9687 275050A000000282 29/10/2019 73662
AWD8261 275050A000000319 30/10/2019 76331
AWM7004 275050A000000280 29/10/2019 76331
AWR4896 275050A000000369 25/10/2019 53800
AWS8784 275050A000000326 30/10/2019 76331
AYA1665 275050A000000325 30/10/2019 76331
AYW8156 275050A000000363 25/10/2019 55414
AYX7026 275050A000000322 30/10/2019 55414
AZK1017 275050A000000328 30/10/2019 76331
AZZ1596 275050A000000039 29/10/2019 73662
BBS5295 275050A000000327 30/10/2019 76331
BBT6258 275050A000000371 25/10/2019 55417
BCK6401 275050A000000321 30/10/2019 76331
BVP9309 275050A000000365 25/10/2019 73662

Emitido em: 07/11/2019 08:24 Página: 1 de 2 Desenvolvido pela Celepar

COE2C25 275050A000000366 25/10/2019 76251
CVE2945 275050A000000323 30/10/2019 76251
EBP7E70 275050A000000277 29/10/2019 76331
FXY4B78 275050A000000360 25/10/2019 76252
MGS7C52 116100E008768114 28/10/2019 54600
OBM0945 275050A000000274 29/10/2019 73662
PUH3A20 275050A000000278 29/10/2019 73662

Emitido em: 07/11/2019 08:24 Página: 2 de 2 Desenvolvido pela Celepar
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 23/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABM5380 275050S000002352 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ABS4131 275050S000002463 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ABX5798 275050S000002504 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ADW4I93 275050S000002429 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AEY2918 275050S000002375 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AFF2076 275050S000002437 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AFF3158 275050S000002485 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AFK7500 275050S000002471 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AGF5416 116100E008911775 24/08/2019 65300 R$ 195,23
AHF4258 275050S000002459 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AHG2448 275050S000002358 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AHJ2C26 275050S000002494 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AHL4571 275050S000002346 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AHQ6774 275050S000002479 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AHY0811 275050S000002361 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AHZ3217 275050S000002396 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AIB0679 275050S000002412 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AIZ4035 116100E008911770 21/08/2019 76252 R$ 293,47
AJU6001 116100E008649447 22/08/2019 54600 R$ 130,16
AJW2229 275050S000002383 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AKD5275 275050S000002481 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ALH1396 275050S000002454 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ALH2192 275050S000002475 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ALO2073 275050S000002496 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ALO8168 275050A000000028 29/08/2019 54521 R$ 195,23
ALT6A52 275050S000002449 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ALX5957 275050S000002441 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AMU3885 275050S000002466 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AMV2D90 275050S000002403 20/08/2019 56732 R$ 130,16
ANB1866 275050S000002380 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ANM5996 275050S000002411 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ANR3774 275050S000002438 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AOK2008 275050S000002371 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AOL8118 275050S000002474 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AOQ8500 275050S000002440 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000002417 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AOT7501 275050S000002387 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AOT9D64 275050S000002493 23/08/2019 60503 R$ 293,47
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AOU1206 275050S000002392 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AOV0128 275050S000002495 23/08/2019 60503 R$ 293,47
APD0585 275050S000002356 19/08/2019 60503 R$ 293,47
API3666 275050S000002448 22/08/2019 60503 R$ 293,47
APU4205 275050S000002486 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AQB1545 275050S000002465 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AQB1545 275050S000002399 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AQB1545 275050S000002378 17/08/2019 60503 R$ 293,47
AQI7329 275050S000002498 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AQT3G17 275050S000002513 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AQX8943 275050S000002482 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AQY2674 275050S000002436 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ARA9144 275050S000002428 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ARB5473 275050S000002503 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ARD8370 275050S000002467 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ARQ6729 275050S000002379 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ARR9336 275050S000002497 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ART2154 275050A000000022 27/08/2019 54600 R$ 130,16
AST6683 275050S000002423 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ATE5253 275050S000002377 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ATF6G37 275050S000002492 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ATL1407 275050S000002477 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ATO1055 275050S000002349 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ATO1055 275050S000002420 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ATQ2086 275050A000000025 28/08/2019 54522 R$ 195,23
ATR9991 275050S000002487 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ATT5739 275050S000002402 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ATV9396 275050S000002453 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ATV9396 275050S000002450 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ATZ0228 275050S000002507 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ATZ6100 275050A000000018 22/08/2019 55411 R$ 195,23
AUF7676 275050S000002413 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AUK1017 275050S000002368 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AUO2C76 275050S000002462 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AUR2897 275050S000002435 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AUZ6252 275050S000002410 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AUZ9282 275050S000002490 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AVA8209 275050S000002491 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AVE1422 275050S000002431 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AVF1838 116100E008911769 21/08/2019 54522 R$ 195,23
AVP0262 275050S000002521 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AVZ2464 275050A000000019 23/08/2019 60501 R$ 293,47
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AWB7929 275050S000002398 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AWE9706 275050S000002439 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AWF0471 275050S000002384 20/08/2019 56732 R$ 130,16
AWF7560 275050S000002422 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AWF9838 275050S000002364 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AWG8780 116100E008911768 20/08/2019 76252 R$ 293,47
AWH1324 275050S000002460 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AWL5000 275050S000002395 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AWP3C58 275050S000002473 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AWP7C12 275050S000002505 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AWS6491 275050S000002404 20/08/2019 56732 R$ 130,16
AWX9491 275050S000002367 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AWX9535 275050S000002452 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AXO0919 275050S000002470 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AXP9263 275050S000002347 19/08/2019 56732 R$ 130,16
AXR7A36 116100E008768166 20/08/2019 54870 R$ 195,23
AXT3245 275050S000002480 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AYB5589 275050S000002409 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AYE3258 275050A000000029 30/08/2019 54521 R$ 195,23
AYE6249 275050A000000024 27/08/2019 73662 R$ 130,16
AYF4103 275050S000002359 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AYJ7008 275050A000000017 21/08/2019 76251 R$ 293,47
AYS2242 275050S000002390 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AYT0607 275050S000002355 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AYX4E40 275050S000002514 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AZG3390 275050S000002489 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZG6427 275050S000002500 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZJ7996 275050S000002363 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AZP1484 275050S000002469 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AZR4021 275050S000002483 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZT1004 275050S000002407 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AZY4548 275050S000002457 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BAO2761 275050A000000027 28/08/2019 53800 R$ 130,16
BAZ0968 275050S000002391 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BAZ4893 275050S000002510 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BAZ7936 275050S000002370 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BBI1C77 275050A000000026 28/08/2019 55414 R$ 195,23
BBJ6466 275050S000002360 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BBK1192 275050S000002456 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBL7981 275050S000002418 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BBN8026 275050S000002351 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BBO5G27 275050S000002501 23/08/2019 60503 R$ 293,47
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BBW2868 275050S000002472 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BCE8136 275050S000002511 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BCE9252 275050S000002502 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BCK4872 275050S000002414 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BCN1729 275050S000002344 18/08/2019 60503 R$ 293,47
BCQ6759 275050S000002394 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BCS9G18 275050S000002432 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BCT5H31 275050S000002424 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BCU8D66 275050S000002408 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BCY1F84 275050S000002451 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BDC6J42 275050S000002406 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BDE9H69 275050S000002354 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BDH1H29 275050S000002365 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BDH6A73 275050S000002468 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BDH6J21 275050S000002427 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BDH8H79 275050S000002373 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BEA0G38 275050S000002476 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BEB2063 275050S000002512 23/08/2019 56732 R$ 130,16
CAF8032 275050S000002426 21/08/2019 60503 R$ 293,47
CAF8032 275050S000002434 21/08/2019 60503 R$ 293,47
CCB2000 275050S000002515 24/08/2019 60503 R$ 293,47
CEY2873 275050S000002433 21/08/2019 60503 R$ 293,47
CFO6667 275050S000002405 20/08/2019 60503 R$ 293,47
CML0H16 275050S000002389 20/08/2019 60503 R$ 293,47
COB8145 116100E008911777 24/08/2019 54870 R$ 195,23
CQD3026 275050S000002376 19/08/2019 56732 R$ 130,16
CVX8548 275050S000002443 22/08/2019 60503 R$ 293,47
CXM4652 275050S000002478 22/08/2019 60503 R$ 293,47
CYP3983 275050S000002345 19/08/2019 60503 R$ 293,47
DAH4744 275050S000002374 19/08/2019 56732 R$ 130,16
DBP8I82 275050S000002516 23/08/2019 60503 R$ 293,47
DQH9716 275050S000002506 23/08/2019 60503 R$ 293,47
DRF2E56 275050S000002519 24/08/2019 60503 R$ 293,47
DSU2523 275050S000002508 23/08/2019 60503 R$ 293,47
DTE6788 275050S000002509 23/08/2019 60503 R$ 293,47
DXT9647 275050S000002386 20/08/2019 60503 R$ 293,47
DXU7F86 275050S000002385 20/08/2019 60503 R$ 293,47
EFU3G11 275050S000002366 19/08/2019 60503 R$ 293,47
EII6634 275050S000002372 19/08/2019 60503 R$ 293,47

EQP2C60 275050S000002382 18/08/2019 60503 R$ 293,47
EYC1032 275050S000002419 21/08/2019 56732 R$ 130,16
EYC1032 275050S000002421 21/08/2019 60503 R$ 293,47
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EYR5894 275050S000002447 22/08/2019 60503 R$ 293,47
FQO8F68 275050S000002357 19/08/2019 60503 R$ 293,47
GAP2040 275050S000002499 23/08/2019 60503 R$ 293,47
GJA2450 275050A000000021 23/08/2019 55414 R$ 195,23
GXG7407 275050S000002400 20/08/2019 60503 R$ 293,47
HRK6353 275050S000002401 20/08/2019 60503 R$ 293,47
HRN4206 275050S000002522 24/08/2019 60503 R$ 293,47
HTG1794 275050S000002461 22/08/2019 60503 R$ 293,47
IFV1121 275050S000002350 19/08/2019 60503 R$ 293,47
IJC3700 116100E008911826 22/08/2019 76251 R$ 293,47

JGW1J09 275050S000002442 21/08/2019 56732 R$ 130,16
JNK9749 275050S000002455 22/08/2019 60503 R$ 293,47
JWV7077 275050S000002397 20/08/2019 60503 R$ 293,47
JZV5517 275050S000002445 22/08/2019 56732 R$ 130,16
LWX5E16 275050S000002520 24/08/2019 60503 R$ 293,47
LXE2543 275050S000002517 24/08/2019 60503 R$ 293,47
MBP9041 275050S000002484 23/08/2019 60503 R$ 293,47
MCE3625 275050S000002369 19/08/2019 56732 R$ 130,16
MCG5612 275050S000002353 19/08/2019 60503 R$ 293,47
MED5953 275050S000002425 21/08/2019 60503 R$ 293,47
MHE0117 275050S000002362 19/08/2019 60503 R$ 293,47
MIM3D64 275050S000002464 22/08/2019 60503 R$ 293,47
MLA1959 275050S000002416 21/08/2019 60503 R$ 293,47
MMJ2487 275050S000002393 20/08/2019 60503 R$ 293,47
MTP4C58 116100E008077289 24/08/2019 57380 R$ 293,47
MWB7918 275050S000002415 21/08/2019 60503 R$ 293,47
MWT7808 275050S000002446 22/08/2019 60503 R$ 293,47
NIE2246 275050S000002430 21/08/2019 60503 R$ 293,47
NPO2068 275050S000002518 24/08/2019 60503 R$ 293,47
NSC0953 275050S000002458 22/08/2019 60503 R$ 293,47
OOG5178 275050S000002381 18/08/2019 60503 R$ 293,47
PJH8E90 275050S000002488 23/08/2019 60503 R$ 293,47
PZR0817 116100E008911776 24/08/2019 57380 R$ 293,47
QPS2445 275050S000002388 20/08/2019 60503 R$ 293,47
QUF4534 275050S000002444 22/08/2019 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 10/01/2020, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAB3435 275050S000002734 28/08/2019 60503 R$ 293,47
ADA1I44 275050S000002739 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AFB6899 275050S000002776 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AHL4676 275050S000002751 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AHM4777 275050S000002773 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AIX7462 275050S000002764 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AKN2611 275050S000002774 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ALX2619 275050S000002741 28/08/2019 56732 R$ 130,16
AMW8957 275050S000002735 28/08/2019 60503 R$ 293,47
ANH8123 275050S000002748 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANJ9723 275050S000002765 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ANV2479 275050S000002738 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AOB2D60 275050S000002752 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AOB2D60 275050S000002760 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AOL5019 275050S000002755 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AOS3287 275050S000002753 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AOW4784 275050S000002785 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AQE3149 275050S000002727 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AQE3149 275050S000002730 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AQJ2003 275050S000002725 28/08/2019 56732 R$ 130,16
AQM8514 275050S000002744 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AQR3577 275050S000002728 28/08/2019 60503 R$ 293,47
ASE0467 275050S000002750 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ATT5532 275050S000002781 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ATV9396 275050S000002762 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AUA4H47 275050S000002732 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AUN3526 275050S000002736 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AUZ6252 275050S000002742 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AWC2703 275050S000002756 29/08/2019 56732 R$ 130,16
AXH4452 275050S000002740 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AXR5599 275050S000002749 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AYS5923 275050S000002757 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AYY2490 275050S000002747 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AZG3390 275050S000002780 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AZH4D39 275050S000002763 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AZH8G28 275050S000002782 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AZO9780 275050A000000031 30/08/2019 76332 R$ 293,47
AZT4581 275050S000002758 29/08/2019 60503 R$ 293,47
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BAJ5283 275050S000002724 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BAP0176 275050A000000030 30/08/2019 76332 R$ 293,47
BAW2258 275050S000002775 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BCC8668 275050S000002761 29/08/2019 56732 R$ 130,16
BCL5490 275050S000002737 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BCR9D15 275050S000002783 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BCS4F74 275050S000002754 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BCU8D81 275050S000002786 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BCU8D81 275050S000002779 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BCX2J50 275050S000002745 28/08/2019 56732 R$ 130,16
BDE9H69 275050S000002766 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BDI2F32 275050S000002770 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BEB2063 275050S000002743 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BED1E45 275050S000002759 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BEL4J22 275050S000002733 28/08/2019 60503 R$ 293,47
CIA5361 275050S000002772 29/08/2019 56732 R$ 130,16
CLF9672 275050S000002726 28/08/2019 60503 R$ 293,47
DVO2017 275050S000002784 29/08/2019 60503 R$ 293,47
EIK7291 275050S000002729 28/08/2019 60503 R$ 293,47
FLN3113 275050S000002777 29/08/2019 60503 R$ 293,47
GXG7407 275050S000002769 29/08/2019 60503 R$ 293,47
JHG3450 275050S000002767 29/08/2019 60503 R$ 293,47
KFE6618 275050S000002746 28/08/2019 56732 R$ 130,16
LYY9790 275050S000002768 29/08/2019 60503 R$ 293,47
NSC0953 275050S000002778 29/08/2019 60503 R$ 293,47
PYO0790 275050S000002771 29/08/2019 60503 R$ 293,47
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